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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	29/07/2015
	00
	Revisão Inicial


2. Objetivo
Definir procedimento para a manutenção da infraestrutura necessária para a operação dos processos e para alcançar a conformidade dos serviços.

3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as atividades de manutenção realizadas nos veículos, equipamentos de transporte, empilhadeiras e na infraestrutura utilizada para realização dos serviços de transporte.

4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· Manual do Sistema Integrado de Gestão
· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

5.1. Manutenção Preventiva: Serviço destinado a assegurar o funcionamento dos veículos, equipamentos de transporte e da infraestrutura utilizada, seguindo um plano de manutenção, previamente estabelecido, baseado nas condições operacionais e vida útil dos componentes.

5.2. Manutenção Corretiva: Serviço destinado a corrigir problemas reais identificados no funcionamento dos veículos, equipamentos de transporte, empilhadeiras e na infraestrutura utilizada.

6. Descrição
Todas as atividades de manutenção realizadas nos veículos, equipamentos de transporte, empilhadeiras e na infraestrutura são controladas pelo Coordenador de Frota.
6.1. Manutenção corretiva de veículos, equipamentos de transporte e empilhadeiras
6.1.1.  A manutenção corretiva de veículos, equipamentos de transportes e empilhadeiras é realizada conforme definido abaixo:
	Quem comunica o problema?
	Quando comunica?
	Quem analisa o problema?
	Informação documentada

	Qualquer colaborador
	Ao constatar um problema nos veículos e/ou equipamentos de transporte e/ou empilhadeiras, antes da próxima manutenção preventiva
	Coordenador de Frota
	Ordem de Serviço
Check list

Ficha de comunicação de manutenção.


6.2. Manutenção preventiva de veículos e equipamentos de transporte
6.2.1. Os controles das manutenções preventivas de veículos e equipamentos de transporte são realizados conforme definido abaixo:
	Quem controla?
	Como controla?
	Informação documentada

	Coordenador de Frota
	Pelo sistema informatizado
	Ordem de Serviço

Check list

Ficha de comunicação de manutenção.


6.2.2.  Os serviços de manutenção preventiva de veículos e equipamentos devem contemplar, no mínimo, a verificação das partes: rodante, elétrica, mecânica, pneumática e do sistema de refrigeração para a frota da cadeia do frio.
6.2.3. A frequência de execução das manutenções preventivas dos veículos e equipamentos de transporte é a seguinte:

	Tipo
	Periodicidade
	Tolerância

	Utilitários
	A cada 10.000 km
	+ 1000 km

	Iveco
	A cada 15.000 km
	+ 1000 km

	Sprinter
	A cada 30.000 km
	+ 1000 km

	Caminhões ¾, Tocos, Truck’s (fora de garantia) 
	A cada 25.000 km
	+ 3000 km

	Caminhões ¾, Tocos, Trucks e Cavalos Mecânicos (após 2016)
	1ª manutenção preventiva: 15.000 km

Demais manutenções preventivas: a cada 60.000 km
	+ 5000 km

	Sprinters (após 2018)
	A cada 20.000 km
	+ 1000 km

	Veículos equipados com computador de bordo
	Conforme informação do computador de bordo

	Carretas
	A cada 6 meses
	+ 30 dias

	Sistema de refrigeração da frota refrigerada
	A cada 6 meses
	+ 30 dias


6.2.4. Os veículos e equipamentos de transporte novos somente entrarão na programação das manutenções preventivas da TransPacheco após o término da garantia do fabricante. Durante esse período, as manutenções preventivas realizadas são as definidas no manual do fabricante.
6.2.5. Veículos e/ou equipamentos de transporte com prazos de manutenção preventiva vencidos devem ser identificados e proibidos de realizarem serviços até a sua regularização.
6.3. Inspeções legais, teste de opacidade e calibração de tacógrafos de veículos

6.3.1. Todos os veículos que transportam produtos perigosos são submetidos a inspeções periódicas de capacitação, somente quando requerido por Clientes, em empresas credenciadas pelo INMETRO. A periodicidade das inspeções de capacitação é definida de acordo com o estabelecido nas legislações aplicáveis.

6.3.2. Todos os veículos que transportam produtos perigosos são submetidos a teste de opacidade, conforme definido abaixo: 
	Ano de fabricação do veículo
	Periodicidade

	Até 10 anos
	Anualmente

	De 10 a 20 anos
	Semestralmente

	Acima de 20 anos
	Quadrimestralmente


6.3.3. Todos os tacógrafos instalados nos veículos são calibrados em empresas credenciadas pelo INMETRO. Os critérios de aceitação e de validade das calibrações são definidos de acordo com a legislação vigente.

6.3.3.1. Veículos que apresentem irregularidades no tacógrafo devem ser considerados não conformes para a execução de qualquer serviço, até que o problema seja solucionado. 

6.3.3.2. Os tacógrafos que na calibração periódica realizada apresentem erros de medição, devem ter seus discos dos últimos dois meses de viagens reavaliados, para assegurar que não houve punição indevida aos motoristas, neste período.

6.3.4. Todos os veículos que transportam produtos perigosos são submetidos a teste de ruído a cada 12 meses. 

6.3.5. O Supervisor de Frota deve manter o sistema informatizado atualizado para controle da validade das inspeções legais, testes de opacidade, testes de ruído e calibração do tacógrafo de cada veículo.

6.3.6. Veículos com calibrações de tacógrafos, testes de opacidade, testes de ruídos e inspeções legais vencidas devem ser identificados e proibidos de realizarem serviços até a sua regularização.

6.4. Check List de Veículos e Equipamentos de Transporte
6.4.1.  O check list de veículos e equipamentos é realizado conforme definido abaixo:
	Quem realiza?
	Quando realiza?
	Quem analisa o problema?
	Informação documentada

	Motoristas
	Diariamente
	Supervisor de Frota
	Check List de Transporte


6.4.2. Pequenos reparos de manutenção corretiva, tais como troca de lâmpadas e de fusíveis, limpeza de contatos elétricos e outros pequenos ajustes, são realizados pela área de manutenção interna ou pelos próprios Motoristas e registrados no próprio Check List de Transporte onde foi registrado o problema, dispensando nestes casos, a inclusão das informações no sistema informatizado.
6.4.3. Apenas o Coordenador de frota e Gerente Operacional possui autoridade, para liberar qualquer veículo que apresente irregularidade, desde que o problema não represente risco para a carga, para o patrimônio da empresa ou para a segurança das pessoas envolvidas nas operações a serem realizadas. 

6.5. Manutenção de equipamentos de refrigeração

6.5.1. A sistemática para planejamento e execução das manutenções preventivas dos equipamentos de refrigeração está definida na ITF 010 Plano de Contingência de Pane no Equipamento de Refrigeração e Manutenção Preventiva.
6.6. Manutenção das instalações físicas
6.6.1. Manutenção corretiva das instalações físicas
6.6.1.1. A manutenção corretiva das instalações físicas é realizada conforme definida abaixo:
	Quem comunica o problema?
	Quando comunica?
	Quem analisa o problema?
	Quem estabelece ações corretivas?

	Qualquer colaborador
	Ao constatar um problema nas instalações
	Supervisor de Frota
	Supervisor de Frota


6.6.2. Inspeção preventiva das instalações físicas

6.6.2.1.  A sistemática estabelecida para inspeção preventiva das instalações físicas está definida na IT 20 - Segurança Física das Instalações.
6.6.3. Controle de pragas nas instalações

6.6.3.1. A sistemática para controle de pragas nas instalações está definida na ITF 002 Controle e Prevenção de Pragas Urbanas.

6.7. Manutenção da infraestrutura de TI e de comunicação

6.7.1.  A manutenção da infraestrutura de TI e de comunicação é realizada conforme definida abaixo:
	Quem comunica o problema?
	Quando comunica?
	Quem analisa o problema?
	Quem estabelece ações corretivas?

	Qualquer colaborador
	Ao constatar um problema na infraestrutura de TI (equipamentos, redes, internet, software) ou de comunicação (rádios, telefones)
	Provedor externo específico
	Provedor externo específico


6.7.2. O procedimento para planejamento, implementação e controle de atividades para garantir a infraestrutura necessária para o seu desenvolvimento nas operações de Tecnologia da Informação, está definido na IT 016 Segurança da Informação.
7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação Documentada
· PR 007 Não Conformidade e Ação Corretiva
· IT 016 Segurança da Informação

· ITF 002 Controle e Prevenção de Pragas Urbanas

· ITF 010 Plano de Contingência de Pane no Equipamento de Refrigeração e Manutenção Preventiva
8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Ordem de Serviço
· Check List de Transporte

· Certificados de calibração de tacógrafos
· Ficha de comunicação de manutenção
	Elaboração – 
	Aprovação – Roberto Fagundes 
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